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ESCLARECIMENTO-1 
 

PROCESSO Nº 005/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020 
 
OBJETO: Contratação de Serviços – Contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de controle de pragas e vetores (insetos, aracnídeos e roedores) nos Entrepostos de 
Araraquara, Bauru, Franca, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, São José dos Campos, São José 
do Rio Preto e Sorocaba, conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 

 

Segue pedido de esclarecimento, encaminhado via e-mail por licitante, e a respectiva resposta 
elaborada pela área demandante da contratação. 
 

Pergunta 01 – “No item 8.2.3 b) – Solicita um atestado de capacidade técnica. Ao ler o edital, 
não menciona a validade do documento. Possuo o documento em anexo, porém a data é de 
2018. Gostaria de saber se o documento será aceito?” 
 
Resposta: Os atestados de capacidade técnica não tem data de validade.  
 
 
Pergunta 02 – “Referente ao documento da Jucesp, temos a Certidão, porém está com o 
vencimento para o dia 27/03/2020. Aqui na nossa cidade Ribeirão Preto, o órgão que emite 
essa Certidão está fechado devido a Pandemia do Corona Vírus. Emitimos pelo site da 
JUCESP (https://www.jucesponline.sp.gov.br/), uma Certidão Simplificada (anexo). Gostaria 
de saber se essa certidão emitida pelo site será válida?” 
  
Resposta: Conforme itens 8.1.3 e 8.1.4 do edital, as certidões apresentadas terão sua 
autenticidade e/ou verificação confirmadas nos sites oficiais do órgão e entidades emissoras 
de tais documentos, ademais, de acordo com o item 8.3 do edital: “A verificação em sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. Quando 
omissas quanto ao prazo de validade, deverão ter sido expedidas a menos de 180 (cento e oitenta) 
dias da sessão pública do Pregão.” 
     
 
 
São Paulo, 26 de março de 2020. 
 

 
Fernanda Carreiro Oliveira da Silva 
Pregoeira 


